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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em 

favor de VICTOR HUGO SHELEGER NAPOLIS FERNANDES – preso em 

flagrante, sendo a custódia convertida em prisão preventiva, pela suposta prática do 

delito tipificado no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006 – contra decisão do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que indeferiu pedido liminar.

Na presente impetração, a defesa alega, em síntese, não estarem 

presentes os requisitos autorizadores da medida constritiva cautelar previstos no 

art. 312 do CPP, bem como faltar fundamentação concreta e idônea no decreto 

prisional, destacando a existência de condições pessoais favoráveis ao acusado.

Alega, ainda, violação à Súmula Vinculante n. 11, do Supremo 

Tribunal Federal, em virtude do uso indevido e abusivo de algemas por ocasião da 

prisão em flagrante delito.

Pugna, liminarmente e no mérito, pela revogação da prisão 

preventiva, mediante aplicação de medidas cautelares alternativas, com superação 

da Súmula n. 691/STF. 

É o relatório. Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada no 

sentido de não caber habeas corpus contra decisão que indefere liminar, a menos 

que fique demonstrada flagrante ilegalidade, nos termos do enunciado n. 691 da 

Súmula do STF, segundo o qual não compete ao Supremo Tribunal Federal 

conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do Relator que, em habeas 

corpus requerido a Tribunal Superior, indefere a liminar. 
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No mesmo sentido, confira-se o seguinte precedente: 

CRIMINAL. HC. QUADRILHA. FURTO QUALIFICADO. 
PRISÃO PREVENTIVA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. ATO 
DE DESEMBARGADOR. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. 
SÚMULA N.º 691/STF. FLAGRANTE ILEGALIDADE NÃO 
EVIDENCIADA. ORDEM NÃO CONHECIDA. 1- Não cabe 
habeas corpus contra indeferimento de liminar, exceto em casos 
de evidente e flagrante ilegalidade, sob pena de indevida 
supressão de instância, uma vez que o mérito da ordem 
originária ainda não foi apreciado no Tribunal a quo. 2- Súmula 
n.º 691 que teve sua validade reafirmada pelo Supremo 
Tribunal Federal, com a ressalva de que o enunciado não 
impede o conhecimento de habeas corpus, se evidenciado 
flagrante constrangimento ilegal. 3- Não sendo possível 
constatar qualquer ilegalidade na decisão recorrida, deve o 
paciente aguardar a apreciação do mérito da questão aduzida 
em 2º grau. 4- Ordem não conhecida (HC n. 82.163/SP, Rel. 
Ministra JANE SILVA Desembargadora Convocada do TJ/MG  
DJe 1/10/2007).

 Em situações excepcionais, entretanto, como forma de garantir a 

efetividade da prestação jurisdicional nas situações de urgência, uma vez 

constatada a existência de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia, é 

possível a superação do mencionado enunciado sumular (HC n. 318.415/SP, de 

minha relatoria, Quinta Turma, julgado em 4/8/2015, DJe 12/8/2015). 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, embora o Supremo 

Tribunal Federal haja editado súmula vinculante com limites para o uso de 

algemas, a ausência de comprovação de prejuízo concreto para a parte 

impossibilita a anulação do ato processual em que o acusado esteve algemado, 

em razão do princípio do pas de nullité sans grief. Também o fato de a defesa 

nem sequer haver questionado o uso de algemas no primeiro momento 

processual oportuno impossibilita o reconhecimento de eventual nulidade do 

referido ato processual, em razão da preclusão (HC n. 297.449/RS, Ministro 

Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 16/4/2018).

Quanto à alegação de ilegalidade da prisão preventiva, a decisão 
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que decretou a medida cautelar considerou relevantes as circunstâncias concretas 

do caso para justificar a necessidade de imposição da prisão para garantia de ordem 

pública, pois o paciente foi flagrado na posse de elevada quantidade e variedade de 

drogas – 592,3 g de maconha e 20,5 g de cocaína – bem como balança de precisão 

e R$ 270,00 em espécie, tudo a revelar, aparentemente, o seu profundo 

envolvimento no comércio ilícito.

Nesse contexto, o decisum impugnado encontra suporte na 

jurisprudência desta Corte, segundo a qual prisão fundamentada na qualidade e 

quantidade da droga apreendida [é] motivação considerada idônea para a 

manutenção da segregação de natureza cautelar (AgRg no HC n. 323.444/SP, 

Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 23/6/2015, 

DJe 4/8/2015).

Entendo, portanto, não ser o caso de superação do enunciado 691 

da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 210 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, indefiro liminarmente o presente 

habeas corpus. 

Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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